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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
RELAÇÃO DA MATÉRIA DA “ORDEM DO DIA” DA DÉCIMA NONA (19ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO (2º) ANO DA DÉCIMA NONA (19ª) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, A REALIZAR-SE EM 08 DE JUNHO DE 2026, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 17H.

EM TURNO ÚNICO
“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno.
	
1. Projeto de Lei Nº 52/2026, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, PELO PODER EXECUTIVO, A RECEBER, POR DOAÇÃO, ÁREA DE TERRENO DE PROPRIEDADE DA EMPRESA JK VILLE EMPREENDIMENTO - SPE LTDA". Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação; de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas e de Finanças e Orçamento.

EM SEGUNDO TURNO
“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno.

2. Projeto de Lei Nº 15/2026, de autoria do Vereador MANOEL EDUARDO PEREIRA DA CRUZ PALOMINO, "INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL EM PRAÇAS E PARQUES COM GRANDE CIRCULAÇÃO, MEDIANTE IMPLANTAÇÃO DE PONTOS DE HIDRATAÇÃO E ALIMENTAÇÃO ANIMAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

EM PRIMEIRO TURNO
“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno.

3. Projeto de Lei Nº 26/2026, de autoria do Vereador MÁRCIO DENER CORAN, "DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO E DO HINO OFICIAL DE MOGI MIRIM E O HASTEAMENTO DAS BANDEIRAS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E NAS CERIMÔNIAS OFICIAIS REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Com 01 emenda modificativa do autor do Projeto. Pareceres das Comissões de Justiça e Redação e de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social.

4. Projeto de Lei Nº 27/2026, de autoria do Vereador MÁRCIO DENER CORAN, "DISPÕE SOBRE REGRAS GERAIS PARA A CIRCULAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MOBILIDADE INDIVIDUAL AUTOPROPELIDOS, BICICLETAS MOTORIZADAS E CONGÊNERES NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Com 01 emenda modificativa do autor do Projeto. Pareceres das Comissões de Justiça e Redação; de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas e de Finanças e Orçamento.

“ex-vi” do disposto no inciso IV, do Artigo 172 do Regimento Interno.

5. Projeto de Lei Complementar Nº 7/2026, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, "ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR Nº 392, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025". Com 01 mensagem modificativa do autor do Projeto e 01 emenda modificativa de autoria do Vereador Wilians Mendes de Oliveira e Outros. Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento.

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 3 de junho de 2026.


(assinado digitalmente)
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara
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